REQUERIMENTO N° /2007
(Do Sr. Carlos Alberto Leréia)

Requer, nos termos do art. 41, XX, e 141, do
Regimento Interno, a revisdo do despacho
exarado ao Projeto de Lei n® 2.576/2000, para
gue seja incluida a Comissao de Minas e Energia
na relacdo de Comissfes determinadas a
deliberar sobre o mérito.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 41, XX, e 141,
do Regimento Interno, a revisdo do despacho exarado ao Projeto de Lei n°
2.576/2000, de autoria do Deputado Fernando Gabeira, que “dispde sobre a
instalacdo de fontes emissoras de radiacdo eletromagnética e d& outras
providéncias, de maneira que seja incluida a Comissédo de Minas e Energia na
relacdo de Comissdes determinadas a deliberar sobre o mérito, por entender que
a matéria seja pertinente ao campo tematico deste Orgdo Técnico, conforme o
art. 32, X1V, b, do Regimento Interno desta Casa.

JUSTIFICACAO

Tal necessidade se apresenta em decorréncia de o relatério
apresentado pelo deputado Julio Semeghini, no ambito da Comisséo de Ciéncia
e Tecnologia, Comunicacdo e Informatica, ter sido ampliado, passando a
contemplar o setor de Energia Elétrica, atribuindo a Agéncia Nacional de Energia
Elétrica — ANEEL e aos Agentes do setor, em especial as concessionarias de
distribuicdo e de transmissao de energia elétrica, novas atividades de complexa
abordagem, no que se refere aos prazos e custos envolvidos na implementacao e
no conseqguente impacto na tarifa, que seréd imputado a toda a sociedade.

Nesse sentido, o relator atribui a ANEEL a edicdo de
regulamentagéo sobre os métodos de avaliacdo e os procedimentos necessarios

para verificacdo dos niveis de campo elétrico e magnético gerados pelas



referidas instalacdes elétricas, a criacdo de banco de dados das medicbes e a
fiscalizagéo do atendimento aos limites estabelecidos.

Considerando tais aspectos, ressalto a importancia de a matéria
ser submetida a apreciacdo da Comissdo de Minas e Energia, forum apropriado
para aprimorar o debate acerca deste tema.

Sala das Sessoes, em de fevereiro de 2007.

Deputado CARLOS ALBERTO LEREIA



